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LEI MUNICIPAL Nº 255/60, de 19 de maio de 1960. 

 

Amplia o Plano Rodoviário Municipal. 

 

 A Câmara Municipal de Manhumirim decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º. - Fica fazendo parte integrante da Lei 228, de 23 de agosto de 1957, que 

aprova o Plano Rodoviário Municipal, mais as seguintes estradas: 

 

 RM – 15 – Liga Manhumirim ao Córrego da Ventania, com 12 quilômetros de 

extensão. 

 RM – 16 – Liga Manhumirim ao Córrego do Ouro, com 15 quilômetros de 

extensão. 

 RM – 17 – Liga Manhumirim ao Alto do Capim Rocho, com 12 quilômetros de 

extensão. 

 

 Art. 2º. - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data 

de sua publicação, emitindo-se em segunda o respectivo mapa. 

 

 Manhumirim - MG, 19 de maio de 1960. 

 

 

Vicente Estevam Teixeira 

 Prefeito Municipal 


